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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NOVOS VALORES VALEM 
A PARTIR DE 30/06/2010

O ministério da Previdência Social publicou no dia 30/06/10, por meio da Portaria MF/MPS 333/2010 a nova tabela de contribuição dos segurados empregados, empregado doméstico e trabalhador avulso, para pagamento de remuneração a partir de 1º de janeiro de 2010.

A nova tabela ficou assim estabelecida:

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO - Portaria MF/MPS 333/2010
	SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO
	ALÍQUOTA INSS

	até R$ 1.040,22
	8,00 %

	de R$ 1.040,23 até R$ 1.733,70
	9,00%

	de R$ 1.733,71 até R$ 3.467,40
	11,00 %


No período de 01/01/2010 a 29/06/2010 a referida tabela era determinada pela Portaria Interministerial MF/MPS 350/2009, revogada a partir 30/06/2010 pela nova portaria.
Com o reajuste o valor do limite máximo do salário de contribuição (tabela do INSS) e do salário de benefício que até a competência maio/10 era de R$ 3.416,54, passa a ser de R$ 3.467,40, valor este que produz efeito retroativo, ou seja, a partir de 1º de janeiro de 2010.

Para as empresas que estão em processo de folha de pagamento de competência junho/2010, a apuração das contribuições previdenciárias a serem descontadas dos segurados deve ser com base nos novos valores, uma vez que o referido dispositivo entrou em vigor no ato da sua publicação.

Considerando que a nova tabela (vigente também a partir de janeiro/10) gera diferenças no desconto do INSS dos segurados, aguarda-se posicionamento do MF/MPS quanto aos cálculos e recolhimentos destas diferenças dos meses anteriores.

Teoricamente, até que sejam publicados os procedimentos pelo Ministério da Previdência Social, esta portaria gera também a necessidade de se recalcular as folhas de pagamento de janeiro a maio/10, apurando-se as diferenças para o devido recolhimento.

Se considerarmos o teto máximo como exemplo, para um empregado que teve um desconto mensal de INSS de janeiro a maio/10 no valor de R$ 375,82 (11% de R$ 3.416,54), considerando o novo teto o empregado terá uma contribuição mensal de R$ 381,41 (11% de R$ 3.467,40), o que geraria uma diferença total neste período de R$ 27,97.

Assim, fica o alerta às empresas quanto aos seguintes aspectos:

· Critérios de descontos previdenciários dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, dos meses de janeiro a maio/10, de acordo com a nova tabela divulgada;

· Procedimentos em relação ao preenchimento da Guia de Recolhimento de FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP/SEFIP);

· Critérios de descontos previdenciários dos empregados já demitidos, bem como o procedimento da retificação da GFIP/SEFIP já entregue entre janeiro e maio/10.

A nova portaria estabeleceu também novos valores para pagamento das cotas de salário família a partir de 1º de janeiro de 2010, assim definida:
	VIGÊNCIA
	REMUNERAÇÃO
	SALÁRIO FAMÍLIA

	   A Partir de 01/01/2010

(Portaria Interministerial MPS/MF 333/2010)

	Até R$ 539,03
________________________​​​​____

De R$ 539,04a R$ 810,18
	R$ 27,64
_____________________________

R$ 19,48



	  

de 01/01/2010 a 29/06/2010
(Portaria Interministerial MPS/MF 350/2009)
 


	Até R$ 531,12
_____________________________

De R$ 531,13 a R$ 798,30
	R$ 27,24
_____________________________

R$ 19,19


A tabela vigente até maio/10 estabelecia que os empregados com remuneração acima de R$ 798,30 não tinham direito ao recebimento da cota no valor de R$ 19,19.
Com a nova tabela publicada pela referida portaria e com vigência retroativa, ou seja, com validade desde janeiro/10, o teto passou a ser de R$ 810,18, para uma cota no valor de R$ 19,48.

Assim, para um empregado que tenha percebido uma remuneração de R$ 800,00 mensais (de janeiro a maio/10) e que não tinha direito ao recebimento com base na portaria anterior, com a nova portaria terá direito de receber (considerando que tenha apenas um filho menor 14 anos) 5 parcelas de R$ 19,48, totalizando aproximadamente R$ 100,00 no período.

Não obstante, para os empregados que atinge a tabela de imposto de renda, a alteração no valor do desconto de INSS também afetará o valor do imposto descontado do empregado, gerando diferenças nos recolhimentos já realizados pela empresa.

Conseqüentemente, os valores líquidos creditados aos empregados também serão afetados em decorrência da alteração dos descontos de INSS e imposto de renda.

Portanto, ainda que não tenham sido publicados os procedimentos por parte do MPS quanto a forma de apuração das diferenças, bem como se os valores deverão ou não ser corrigidos no ato do recolhimento, sugerimos previamente o recalculo das folhas de pagamento de janeiro a maio/10 ou de janeiro a junho/10 (caso a folha de junho já esteja fechada)de forma a se apurar antecipadamente as respectivas diferenças.

Fonte: Equipe Guia Trabalhista - 30/06/2010

Portaria do Ministério do Trabalho e do Emprego nº 1.474 de 29.06.2010 
 Aprova modelos de Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho 
e implanta o Sistema Homolognet.  

Foi publicada a Portaria MTE nº 1.474/2010 que aprova modelos de Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho e implanta o Sistema Homolognet. 

Para fins da assistência em caso de rescisão contratual, fica implantado o Sistema Homolognet, a ser utilizado obrigatoriamente no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme instruções expedidas pela Secretaria de Relações do Trabalho. 

Serão gerados pelo Homolognet os seguintes documentos:  

a) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho;

b) Termo de Homologação sem ressalvas; 

c) Termo de Homologação com ressalvas; 

d) Termo de Comparecimento de uma das partes; 

e) Termo de Comparecimento de ambas as partes, sem homologação da rescisão em face de discordância quanto aos valores constantes no TRCT; 

f) Termo de Compromisso de Retificação do TRCT. 

Fica revogada a Portaria MTE nº 302/2002, sendo permitida a utilização, até o dia 31 de dezembro de 2010, do TRCT por ela aprovado.  

Ver na  íntegra:  http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 00012010063000138

Fonte: Diário Oficial da União, nº 123, Seção I, p. 138, 30.06.2010 

INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA JUNHO/2010
A Portaria nº 314, de 21/06/10, DOU de 22/06/10, do Ministério da Previdência Social, fixou a nova tabela de atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-doença, etc.), no mês de junho de 2010. A respectiva tabela já está disponibilizada no site http://www.previdencia.gov.br.

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os demais benefícios de legislação especial.

Na íntegra:

O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve: 

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de junho de 2010, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000510 Taxa Referencial - TR do mês de maio de 2010; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003812 - Taxa Referencial - TR do mês de maio de 2010 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000510 - Taxa Referencial - TR do mês de maio de 2010; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,004300. 

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de junho, será efetuada mediante a aplicação do índice de 1,004300. 

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º. 

Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 

Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS EDUARDO GABAS 

Fonte: Site www.sato.adm.br  –  21/06/2010

INSS - benefícios

reajuste em 2010 e 2011

A Lei nº 12.254, de 15/06/10, DOU de 16/06/10, dispôs sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 2010 e 2011 (Medida Provisória nº 475, de 23/12/09, DOU de 24/12/09). Na íntegra:

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de janeiro de 2010, em 7,72%. 

Parágrafo único - Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 1° de março de 2009, o reajuste de que trata o caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo desta Lei. 

Art. 2º - A partir de 1° de janeiro de 2010, o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício será de R$ 3.467,40. 

Art. 3º - Em cumprimento ao § 4° do art. 201 da Constituição Federal, no exercício de 2010, aplica-se, para todos os fins, o reajuste concedido por esta Lei. 

Parágrafo único - Para os exercícios seguintes, com vistas à preservação do valor real dos benefícios, volta a vigorar o disposto no art. 41-A da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em contrário. 

Art. 4º - Para os benefícios majorados devido à elevação do salário mínimo em 2010, o referido aumento deverá ser compensado no momento da aplicação do disposto nesta Lei, de acordo com normas a serem estabelecidas pelo Ministério da Previdência Social. 

Art. 5º - (VETADO) 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de junho de 2010; 189° da Independência e 122° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

Paulo Bernardo Silva 

Carlos Eduardo Garbas 

ANEXO - FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 

	DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO
	REAJUSTE (%)

	Até fevereiro de 2009
	7,72%

	Em março de 2009
	7,39%

	Em abril de 2009
	7,17%

	Em maio de 2009
	6,58%

	Em junho de 2009
	5,95%

	Em julho de 2009
	5,51%

	Em agosto de 2009
	5,26%

	Em setembro de 2009
	5,18%

	Em outubro de 2009
	5,01%

	Em novembro de 2009
	4,77%

	Em dezembro de 2009
	4,38%


Nota:

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM Nº 303, de 15 de junho de 2010. 

Senhor Presidente do Senado Federal, Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art. 66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Conversão n° 2, de 2010 (MP n° 475/09), que "Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 2010 e 2011 e altera a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991". 

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e da Previdência Social manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

"Art. 5º - O art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 29 - (...)

§ 7º - Até 31 de dezembro de 2010, o fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 

(...)

§ 10 - A partir de 1º de janeiro de 2011, o fator previdenciário não será mais aplicado ao cálculo do salário de benefício. ' (NR)" 

Razões do veto 

"O dispositivo, da forma como aprovado, não atendem ao disposto no art. 195, § 5° , da Constituição, que exige a indicação da correspondente fonte de custeio total para o aumento de despesa gerado pela extinção do fator previdenciário." 

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Fonte: Site www.sato.adm.br  –  17/06/2010

Resolução Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS nº 1.316 de 31.05.2010

A Resolução MPS/CNPS nº 1.316/2010 altera o Anexo da Resolução MPS/CNPS Nº 1.308/2009, que disciplina a metodologia para o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção (FAP). 
Dentre as alterações trazidas pela nova Resolução, destacam-se as regras relacionadas: 

a) às fontes dos dados para os cálculos dos índices de freqüência, de gravidade e de custo; 

b) à geração do FAP por empresa; e 

c) à taxa de rotatividade para a aplicação FAP. O FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3% correspondente ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) preponderante. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0. 

Leia íntegra da lei:
http://www.granadeiro.adv.br/arquivos_pdf/res_1316 CNPS_310510_FAP1.pdf

Fonte: Diário Oficial da União, nº 111, Seção I, pg. 84-85, 14.06.2010 

PIS-PASEP - exercício 2010/2011

rendimentos - cronogramas

A Resolução nº 1, de 26/05/10, DOU de 02/06/10, do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP, autorizou o pagamento dos rendimentos (Juros e Resultado Líquido Adicional - RLA) previstos no § 2º do artigo 4º da Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, para o exercício 2010/2011. Na íntegra:

O Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º do Decreto nº 4.751, de 17 de junho de 2003, e na forma da Resolução PIS-PASEP nº 2, de 28 de junho de 2001, resolve: 

I - Autorizar o pagamento dos rendimentos (Juros e Resultado Líquido Adicional - RLA) previstos no § 2º do artigo 4º da Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, para o exercício 2010/2011, observando-se os cronogramas constantes dos anexos I e II. 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO 

Coordenador 

ANEXO I - Cronograma de pagamentos dos rendimentos do Programa de Integração Social - PIS - Exercício 2010/2011 
I - Nas agências da Caixa Econômica Federal 

	NASCIDOS EM
	RECEBEM A PARTIR DE
	ATÉ

	JULHO
	11/08/2010
	30/06/2011

	AGOSTO
	18/08/2010
	30/06/2011

	SETEMBRO
	25/08/2010
	30/06/2011

	OUTUBRO
	14/09/2010
	30/06/2011

	NOVEMBRO
	21/09/2010
	30/06/2011

	DEZEMBRO
	28/09/2010
	30/06/2011

	JANEIRO
	14/10/2010
	30/06/2011

	FEVEREIRO
	21/10/2010
	30/06/2011

	MARÇO
	28/10/2010
	30/06/2011

	ABRIL
	11/11/2010
	30/06/2011

	MAIO
	17/11/2010
	30/06/2011

	JUNHO
	24/11/2010
	30/06/2011


II - Crédito em conta para correntistas da Caixa - o crédito será efetuado em conta corrente do participante a partir de julho/2010. 

III - Pelo Sistema PIS/Empresa Através da folha de pagamento das empresas conveniadas - o crédito dos rendimentos será efetuado na folha de pagamento a partir de julho/2010. 

ANEXO II - Cronograma de pagamentos dos rendimentos do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP - Exercício 2010/2011 

I - Nas Agências do Banco do Brasil S. A. 

	FINAL DE INSCRIÇÃO
	PERÍODO

	0 e 1
	11/08/2010 a 30/06/2011

	2 e 3
	17/08/2010 a 30/06/2011

	4 e 5
	24/08/2010 a 30/06/2011

	6 e 7
	31/08/2010 a 30/06/2011

	8 e 9
	08/09/2010 a 30/06/2011


II - Crédito em conta para correntistas do Banco do Brasil o crédito será efetuado em conta corrente do participante a partir de julho/2010. 

III - Pelo Sistema FOPAG Através da folha de pagamento das entidades conveniadas o crédito dos rendimentos será efetuado na folha de pagamento a partir de julho/2010. 

Fonte: Site www.sato.adm.br  –  07/06/2010
INSS EM ATRASO 

TABELA DE COEFICIENTES PARA JUNHO/2010

Para recolhimento do INSS em atraso, no mês de junho/2010, deve-se utilizar a seguinte tabela abaixo, para cálculo de atualização monetária, juros e multa.

	MÊS DE

COMPETÊNCIA
	ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA
	JUROS (*)
%
	MULTA (**)
%

	JUN/10
	0,00000000
	0,00
	00

	MAI/10
	0,00000000
	0,00
	0,33/dia (***)

	ABR/10
	0,00000000
	1,00
	0,33/dia (***)

	MAR/10
	0,00000000
	1,75
	0,33/dia (***)

	FEV/10
	0,00000000
	2,42
	20

	JAN/10
	0,00000000
	3,18
	20

	DEZ/09
	0,00000000
	3,77
	20

	NOV/09
	0,00000000
	4,43
	20

	OUT/09
	0,00000000
	5,16
	20

	SET/09
	0,00000000
	5,82
	20

	AGO/09
	0,00000000
	6,51
	20

	JUL/09
	0,00000000
	7,20
	20

	JUN/09
	0,00000000
	7,89
	20

	MAI/09
	0,00000000
	8,68
	20

	ABR/09
	0,00000000
	9,44
	20

	MAR/09
	0,00000000
	10,21
	20

	FEV/09
	0,00000000
	11,05
	20

	JAN/09
	0,00000000
	12,02
	20

	DEZ/08
	0,00000000
	12,88
	20

	NOV/08
	0,00000000
	14,93
	10

	OUT/08
	0,00000000
	16,05
	10

	SET/08
	0,00000000
	17,07
	10

	AGO/08
	0,00000000
	18,25
	10

	JUL/08
	0,00000000
	19,35
	10

	JUN/08
	0,00000000
	20,37
	10

	MAI/08
	0,00000000
	21,44
	10

	ABR/08
	0,00000000
	22,40
	10

	MAR/08
	0,00000000
	23,28
	10

	FEV/08
	0,00000000
	24,18
	10

	JAN/08
	0,00000000
	25,02
	10

	DEZ/07
	0,00000000
	25,82
	10

	NOV/07
	0,00000000
	26,75
	10

	OUT/07
	0,00000000
	27,59
	10

	SET/07
	0,00000000
	28,43
	10

	AGO/07
	0,00000000
	29,36
	10

	JUL/07
	0,00000000
	30,36
	10

	JUN/07
	0,00000000
	31,36
	10

	MAI/07
	0,00000000
	32,36
	10


	ABR/07
	0,00000000
	33,36
	10

	MAR/07
	0,00000000
	34,39
	10

	FEV/07
	0,00000000
	35,39
	10

	JAN/07
	0,00000000
	36,44
	10

	DEZ/06
	0,00000000
	37,44
	10

	NOV/06
	0,00000000
	38,52
	10

	OUT/06
	0,00000000
	39,52
	10

	SET/06
	0,00000000
	40,54
	10

	AGO/06
	0,00000000
	41,63
	10

	JUL/06
	0,00000000
	42,69
	10

	JUN/06
	0,00000000
	43,95
	10

	MAI/06
	0,00000000
	45,12
	10

	ABR/06
	0,00000000
	46,30
	10

	MAR/06
	0,00000000
	47,58
	10

	FEV/06
	0,00000000
	48,66
	10

	JAN/06
	0,00000000
	50,08
	10

	DEZ/05
	0,00000000
	51,23
	10

	NOV/05
	0,00000000
	52,66
	10

	OUT/05
	0,00000000
	54,13
	10

	SET/05
	0,00000000
	55,51
	10

	AGO/05
	0,00000000
	56,92
	10

	JUL/05
	0,00000000
	58,42
	10

	JUN/05
	0,00000000
	60,08
	10

	MAI/05
	0,00000000
	61,59
	10

	ABR/05
	0,00000000
	63,18
	10

	MAR/05
	0,00000000
	64,68
	10

	FEV/05
	0,00000000
	66,09
	10

	JAN/05
	0,00000000
	67,62
	10

	DEZ/04
	0,00000000
	68,84
	10

	NOV/04
	0,00000000
	70,22
	10

	OUT/04
	0,00000000
	71,70
	10

	SET/04
	0,00000000
	72,95
	10

	AGO/04
	0,00000000
	74,16
	10

	JUL/04
	0,00000000
	75,41
	10

	JUN/04
	0,00000000
	76,70
	10

	MAI/04
	0,00000000
	77,99
	10

	ABR/04
	0,00000000
	79,22
	10

	MAR/04
	0,00000000
	80,45
	10

	FEV/04
	0,00000000
	81,63
	10

	JAN/04
	0,00000000
	83,01
	10

	DEZ/03
	0,00000000
	84,09
	10

	NOV/03
	0,00000000
	85,36
	10

	OUT/03
	0,00000000
	86,73
	10

	SET/03
	0,00000000
	88,07
	10

	AGO/03
	0,00000000
	89,71
	10

	JUL/03
	0,00000000
	91,39
	10

	JUN/03
	0,00000000
	93,16
	10

	MAI/03
	0,00000000
	95,24
	10

	ABR/03

	0,00000000
	97,10
	10

	MAR/03
	0,00000000
	99,07
	10

	FEV/03
	0,00000000
	100,94
	10

	JAN/03
	0,00000000
	102,72
	10

	DEZ/02
	0,00000000
	104,55
	10

	NOV/02
	0,00000000
	106,52
	10

	OUT/02
	0,00000000
	108,26
	10

	SET/02
	0,00000000
	109,80
	10

	AGO/02
	0,00000000
	111,45
	10

	JUL/02
	0,00000000
	112,83
	10

	JUN/02
	0,00000000
	114,27
	10

	MAI/02
	0,00000000
	115,81
	10

	ABR/02
	0,00000000
	117,14
	10

	MAR/02
	0,00000000
	118,55
	10

	FEV/02
	0,00000000
	120,03
	10

	JAN/02
	0,00000000
	121,40
	10

	DEZ/01
	0,00000000
	122,65
	10

	NOV/01
	0,00000000
	124,18
	10

	OUT/01
	0,00000000
	125,57
	10

	SET/01
	0,00000000
	126,96
	10

	AGO/01
	0,00000000
	128,49
	10

	JUL/01
	0,00000000
	129,81
	10

	JUN/01
	0,00000000
	131,41
	10

	MAI/01
	0,00000000
	132,91
	10

	ABR/01
	0,00000000
	134,18
	10

	MAR/01
	0,00000000
	135,52
	10

	FEV/01
	0,00000000
	136,71
	10

	JAN/01
	0,00000000
	137,97
	10

	DEZ/00
	0,00000000
	138,99
	10

	NOV/00
	0,00000000
	140,26
	10

	OUT/00
	0,00000000
	141,46
	10

	SET/00
	0,00000000
	142,68
	10

	AGO/00
	0,00000000
	143,97
	10

	JUL/00
	0,00000000
	145,19
	10

	JUN/00
	0,00000000
	146,60
	10

	MAI/00
	0,00000000
	147,91
	10

	ABR/00
	0,00000000
	149,30
	10

	MAR/00
	0,00000000
	150,79
	10

	FEV/00
	0,00000000
	152,09
	10

	JAN/00
	0,00000000
	153,54
	10

	DEZ/99
	0,00000000
	154,99
	10

	NOV/99
	0,00000000
	156,45
	10

	OUT/99
	0,00000000
	158,05
	10

	SET/99
	0,00000000
	159,44
	10

	AGO/99
	0,00000000
	160,82
	10

	JUL/99
	0,00000000
	162,31
	10

	JUN/99
	0,00000000
	163,88
	10

	MAI/99
	0,00000000
	165,54
	10

	ABR/99
	0,00000000
	167,21
	10

	MAR/99

	0,00000000
	169,23
	10

	FEV/99
	0,00000000
	171,58
	10

	JAN/99
	0,00000000
	174,91
	10

	DEZ/98
	0,00000000
	177,29
	10

	NOV/98
	0,00000000
	179,47
	10

	OUT/98
	0,00000000
	181,87
	10

	SET/98
	0,00000000
	184,50
	10

	AGO/98
	0,00000000
	187,44
	10

	JUL/98
	0,00000000
	189,93
	10

	JUN/98
	0,00000000
	191,41
	10

	MAI/98
	0,00000000
	193,11
	10

	ABR/98
	0,00000000
	194,71
	10

	MAR/98
	0,00000000
	196,34
	10

	FEV/98
	0,00000000
	198,05
	10

	JAN/98
	0,00000000
	200,25
	10

	DEZ/97
	0,00000000
	202,38
	10

	NOV/97
	0,00000000
	205,05
	10

	OUT/97
	0,00000000
	208,02
	10

	SET/97
	0,00000000
	211,06
	10

	AGO/97
	0,00000000
	212,73
	10

	JUL/97
	0,00000000
	214,32
	10

	JUN/97
	0,00000000
	215,91
	10

	MAI/97
	0,00000000
	217,51
	10

	ABR/97
	0,00000000
	219,12
	10

	MAR/97
	0,00000000
	220,70
	10

	FEV/97
	0,00000000
	222,36
	10

	JAN/97
	0,00000000
	224,00
	10

	DEZ/96
	0,00000000
	225,67
	10

	NOV/96
	0,00000000
	227,40
	10

	OUT/96
	0,00000000
	229,20
	10

	SET/96
	0,00000000
	231,00
	10

	AGO/96
	0,00000000
	232,86
	10

	JUL/96
	0,00000000
	234,76
	10

	JUN/96
	0,00000000
	236,73
	10

	MAI/96
	0,00000000
	238,66
	10

	ABR/96
	0,00000000
	240,64
	10

	MAR/96
	0,00000000
	242,65
	10

	FEV/96
	0,00000000
	244,72
	10

	JAN/96
	0,00000000
	246,94
	10

	DEZ/95
	0,00000000
	249,29
	10

	NOV/95
	0,00000000
	251,87
	10

	OUT/95
	0,00000000
	254,65
	10

	SET/95
	0,00000000
	257,53
	10

	AGO/95
	0,00000000
	260,62
	10

	JUL/95
	0,00000000
	263,94
	10

	JUN/95
	0,00000000
	267,78
	10

	MAI/95
	0,00000000
	271,80
	10

	ABR/95
	0,00000000
	275,84
	10

	MAR/95
	0,00000000
	280,09
	10

	FEV/95
	0,00000000
	284,35
	10

	JAN/95
	0,00000000
	286,95
	10

	DEZ/94
	1,47775972
	250,40
	10

	NOV/94
	1,51103052
	251,40
	10

	OUT/94
	1,55569384
	252,40
	10

	SET/94
	1,58528852
	253,40
	10

	AGO/94
	1,61108426
	254,40
	10

	JUL/94
	1,69176112
	255,40
	10

	JUN/94
	0,00064727
	256,40
	10

	MAI/94
	0,00093628
	257,40
	10

	ABR/94
	0,00135020
	258,40
	10

	MAR/94
	0,00190716
	259,40
	10

	FEV/94
	0,00273928
	260,40
	10

	JAN/94
	0,00382673
	261,40
	10

	DEZ/93
	0,00532566
	262,40
	10

	NOV/93
	0,00727961
	263,40
	10

	OUT/93
	0,00974754
	264,40
	10

	SET/93
	0,01317523
	265,40
	10

	AGO/93
	0,01770538
	266,40
	10

	JUL/93
	0,00002337
	267,40
	10

	JUN/93
	0,00003053
	268,40
	10

	MAI/93
	0,00003980
	269,40
	10

	ABR/93
	0,00005126
	270,40
	10

	MAR/93
	0,00006528
	271,40
	10

	FEV/93
	0,00008223
	272,40
	10

	JAN/93
	0,00010420
	273,40
	10

	DEZ/92
	0,00013491
	274,40
	10

	NOV/92
	0,00016660
	275,40
	10

	OUT/92
	0,00020608
	276,40
	10

	SET/92
	0,00025859
	277,40
	10

	AGO/92
	0,00031892
	278,40
	10

	JUL/92
	0,00039271
	279,40
	10

	JUN/92
	0,00047522
	280,40
	10

	MAI/92
	0,00058581
	281,40
	10

	ABR/92
	0,00072318
	282,40
	10

	MAR/92
	0,00086658
	283,40
	10

	FEV/92
	0,00105748
	284,40
	10

	JAN/92
	0,00133349
	285,40
	10

	DEZ/91
	0,00167487
	286,40
	10

	NOV/91
	0,00167487
	307,59
	40

	OUT/91
	0,00167487
	346,54
	40

	SET/91
	0,00167487
	381,75
	40

	AGO/91
	0,00167487
	413,12
	40

	JUL/91
	0,00167487
	441,48
	10

	JUN/91
	0,00167487
	468,40
	10

	MAI/91
	0,00167487
	495,82
	10

	ABR/91
	0,00167487
	524,24
	10

	MAR/91
	0,00167487
	553,76
	10

	FEV/91
	0,00167487
	583,79
	10

	JAN/91
	0,00167487
	615,96
	10

	DEZ/90

	0,00201337
	621,92
	10

	NOV/90
	0,00240361
	622,92
	10

	OUT/90
	0,00280374
	623,92
	10

	SET/90
	0,00318812
	624,92
	10

	AGO/90
	0,00359780
	625,92
	10

	JUL/90
	0,00397833
	626,92
	10

	JUN/90
	0,00440760
	627,92
	10

	MAI/90
	0,00483117
	628,92
	10

	ABR/90
	0,00509111
	629,92
	10

	MAR/90
	0,00509111
	630,92
	10

	FEV/90
	0,00635213
	631,92
	10

	JAN/90
	0,01084363
	632,92
	10

	DEZ/89
	0,01797005
	633,92
	10

	NOV/89
	0,02726627
	634,92
	10

	OUT/89
	0,03951094
	635,92
	10

	SET/89
	0,05466369
	636,92
	10

	AGO/89
	0,07877165
	637,92
	50

	JUL/89
	0,10187871
	638,92
	50

	JUN/89
	0,13118799
	639,92
	50

	MAI/89
	0,16376126
	640,92
	50

	ABR/89
	0,18004271
	641,92
	50

	MAR/89
	0,19318896
	642,92
	50

	FEV/89
	0,20498241
	643,92
	50

	JAN/89
	0,21232724
	644,92
	50

	DEZ/88
	0,00021233
	645,92
	50

	NOV/88
	0,00021233
	646,92
	50

	OUT/88
	0,00027359
	647,92
	50

	SET/88
	0,00034723
	648,92
	50

	AGO/88
	0,00044182
	649,92
	50

	JUL/88
	0,00054787
	650,92
	50

	JUN/88
	0,00066103
	651,92
	50

	MAI/88
	0,00081990
	652,92
	50

	ABR/88
	0,00098002
	653,92
	50

	MAR/88
	0,00115424
	654,92
	50

	FEV/88
	0,00137677
	655,92
	50

	JAN/88
	0,00159719
	656,92
	50

	DEZ/87
	0,00188403
	657,92
	50

	NOV/87
	0,00219509
	658,92
	50

	OUT/87
	0,00250546
	659,92
	50

	SET/87
	0,00282715
	660,92
	50

	AGO/87
	0,00308669
	661,92
	50

	JUL/87
	0,00326203
	662,92
	50

	JUN/87
	0,00346950
	663,92
	50

	MAI/87
	0,00357530
	664,92
	50

	ABR/87
	0,00421959
	665,92
	50

	MAR/87
	0,00520873
	666,92
	50

	FEV/87
	0,00630045
	667,92
	50

	JAN/87
	0,00721490
	668,92
	50

	DEZ/86
	0,00863059
	669,92
	50

	NOV/86

	0,01008153
	670,92
	50

	OUT/86
	0,01081460
	671,92
	50

	SET/86
	0,01117046
	672,92
	50

	AGO/86
	0,01138196
	673,92
	50

	JUL/86
	0,01157811
	674,92
	50

	JUN/86
	0,01177263
	675,92
	50

	MAI/86
	0,01191284
	676,92
	50

	ABR/86
	0,01206421
	677,92
	50

	MAR/86
	0,01223316
	678,92
	50

	FEV/86
	0,00001233
	679,92
	50


selic 05/2010 = 0,75%
 (*) Cálculo efetuado com base no percentual acima (SELIC), de acordo o Decreto nº 6.224, de 04/10/07, DOU de 05/10/07, que revogou o § 1º do Art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99.

(**) Percentuais válidos quando informados na GFIP. Quando não informados (sonegação fiscal) a multa é dobrada.

(***) A partir do mês de competência dezembro/2008, multiplique 0,33% pelo número de dias de atraso. Para efeito de contagem de dias de atraso, computa-se a partir do dia útil seguinte a data do vencimento do débito e vai até a data do efetivo pagamento, observando-se o limite de 20%, ou seja 61 dias de atraso (Medida Provisória nº 449, de 03/12/08, DOU de 04/12/08, art. 24, que alterou o art. 35 da Lei nº 8.212/91, determinando a aplicação da multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, o mesmo aplicado no IRRF em atraso). 

MULTA
Multa de mora é a penalidade decorrente do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

	PERÍODO
	NÃO DECLARADA NA GFIP
	DECLARADA NA GFIP(*)

	até agosto/89
	Valor Atualizado x 50%
	-

	de setembro/89 até julho/91
	Valor Atualizado x 10%
	-

	de agosto/91 até novembro/91
	Valor Atualizado x 40%
	-

	de dezembro/91 até março/97
	Valor Atualizado x 10%
	-

	de abril/97 até novembro/2008 (**)
	8% dentro do mês de vencimento da obrigação; 14% no mês seguinte; 20% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação.
	4% dentro do mês do vencimento; 7% no mês seguinte; e 10% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento (Art. 2º da MP nº 1.523-8/97)

	a partir de dezembro/2008
	Observar a tabela abaixo (0,33% ao dia, limitado a 20%) (Lei nº 11.941, de 27/05/09, DOU de 28/05/09)


(*) Na hipótese das contribuições terem sido declaradas em GFIP ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou de segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora será reduzida em 50%. Obrigação incluída em NFLD e Crédito inscrito em dívida ativa (art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99) (art. 496 da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05). 

(**) Entre os dias 27/08/98 e 31/12/98 aplicar redução de 80% da multa para competências até 06/94 e 50% para competências entre 07/94 e 03/97. 

	TABELA DE MULTAS - CÁLCULO  0,33% AO DIA

	DIAS DE ATRASO
	MULTA %

	01
	0,33

	02
	0,66

	03
	0,99

	04
	1,32

	05
	1,65

	06
	1,98

	07
	2,31

	08
	2,64

	09
	2,97

	10
	3,30

	11
	3,63

	12
	3,96

	13
	4,29

	14
	4,62

	15
	4,95

	16
	5,28

	17
	5,61

	18
	5,94

	19
	6,27

	20
	6,60

	21
	6,93

	22
	7,26

	23
	7,59

	24
	7,92

	25
	8,25

	26
	8,58

	27
	8,91

	28
	9,24

	29
	9,57

	30
	9,90

	31
	10,23

	32
	10,56

	33
	10,89

	34
	11,22

	35
	11,55

	36
	11,88

	37
	12,21

	38
	12,54

	39
	12,87

	40
	13,20

	41
	13,53

	42
	13,86

	43
	14,19

	44
	14,52

	45
	14,85

	46
	15,18

	47
	15,51

	48
	15,84

	49
	16,17

	50
	16,50

	51
	16,83

	52
	17,16

	53
	17,49

	54
	17,82

	55
	18,15

	56
	18,48

	57
	18,81

	58
	19,14

	59
	19,47

	60
	19,80

	a partir de 61 dias
	20,00


ATUALIZAÇÃO
A atualização monetária é a diferença entre o valor atualizado e o valor originário das contribuições sociais, refletindo no tempo a desvalorização da moeda nacional. 

O valor atualizado é o obtido mediante aplicação de um coeficiente, disponível na Tabela Prática Aplicada em Contribuições Previdenciárias (mensal), sobre o valor originário da contribuição ou outras importâncias não-recolhidas até a data do vencimento, respeitada a legislação de regência. 

Os indexadores da atualização monetária, respeitada a legislação de regência, são: 

	até 01/1991
	ORTN/OTN/BTNF

	de 02/1991 a 12/1991
	sem atualização (extinção do BTN fiscal pelo art. 3º da Lei nº 8.177, de 01/03/91)

	de 01/1992 a 12/1994
	UFIR (art. 54 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 1991

	de 01/1995 em diante
	não há atualização monetária (art. 6º da Lei nº 8.981, de 1995)


JUROS

Juros de mora são acréscimos decorrentes do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

Os percentuais de juros de mora, ao mês ou fração, correspondem: 

a) para fatos geradores ocorridos até dezembro de 1994: 

	até janeiro de 1991
	1%, conforme o disposto no art. 161 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN) e art. 82 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960

	de fevereiro de 1991 até dezembro de 1991
	Taxa Referencial (TR), conforme o disposto no art. 9º da Lei nº 8.177, de 1991

	de janeiro de 1992 até dezembro de 1994
	1% conforme o disposto no art. 54 da Lei nº 8.383, de 1991

	de janeiro de 1995 até dezembro de 1996
	1% conforme o disposto no § 5º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995

	de janeiro de 1997 até 2 de dezembro de 2008
	SELIC, conforme o disposto no art. 30 da Lei nº 10.522, de 19/07/02, resultado da conversão da MP nº 1.542, de 18/12/96, e reedições até a MP nº 2.176-79, de 23/08/02, combinado com o art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991

	a partir de 3 de dezembro de 2008


	SELIC, conforme o disposto no § 3º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, combinado com o art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991


b) para fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1995 é aplicado 1% no mês de vencimento, 1% no mês de pagamento, e nos meses intermediários: 

	de janeiro de 1995 a março 1995
	variação da Taxa Média de Captação do Tesouro Nacional (TCTN) conforme o disposto no inciso I e § 4º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991

	de abril de 1995 a 2 de dezembro de 2008
	variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), conforme o disposto no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20/06/95 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991(*)


(*) Até 04/10/07, a taxa de juros não poderá ser inferior a 1% ao mês ou fração, mesmo que a SELIC seja inferior a 1%. A partir de 05/10/07, caiu este limitador mínimo (Decreto nº 6.224, de 04/10/07, DOU de 05/10/07, que revogou o § 1º do Art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99). Para o contribuinte individual, até março de 1995, aplica-se juros de mora de 0,5% (Art. 495, § 2º, da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05).

CÁLCULOS (EXEMPLO PRÁTICO) 

A) COMPETÊNCIA SET/90: 

- recolhimento: até final deste mês

- valor do débito = Cr$ 400.000,00;

- UFIR de janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente para atualização = 0,00318812;

- juros = 624,92% 

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 
Cr$ 400.000,00 x 0,00318812 = Cr$ 1.275,25

Cr$ 1.275,25 x 1,0641 = R$ 1.356,99

Cálculo de Juros: 

R$ 1.356,99 x 624,92% = R$ 8.480,10
Cálculo da Multa: 

R$ 1.356,99 x 10% = R$ 135,70

Total à recolher ( 1.356,99 + 8.480,10 + 135,70 = R$ 9.972,79
B) COMPETÊNCIA ABR/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = 4.000 URV; 

- valor da URV em 02/05/94 = CR$ 1.323,92;

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641

- coeficiente de atualização = 0,00135020;

- juros = 258,40%

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 

4.000 URV x CR$ 1.323,92 = CR$ 5.295.680,00 

CR$ 5.295.680,00 x 0,00135020 = CR$ 7.150,23

CR$ 7.150,23 x 1,0641 = R$ 7.608,56

Cálculo de Juros: 
R$ 7.608,56 x 258,40% = R$ 19.660,52

Cálculo da Multa: 

R$ 7.608,56 x 10% = R$ 760,86

Total à recolher  ( 7.608,56 + 19.660,52 + 760,86 = R$ 28.029,94
C) COMPETÊNCIA AGO/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = R$ 900,00; 

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente de atualização = 1.61108426;

- juros = 254,40% 

- multa = 10%.

Cálculo da atualização do débito: 

R$ 900,00 x 1.61108426 = R$ 1.449,98

R$ 1.449,98 x 1,0641 = R$ 1.542,92

Cálculo de Juros: 
R$ 1.542,92 x 254,40% = R$ 3.925,19
Cálculo da Multa: 

R$ 1.542,92 x 10% = R$ 154,29

Total à recolher ( 1.542,92 + 3.925,19 + 154,29 = R$ 5.622,40
Fonte: Site www.sato.adm.br  –  07/06/2010
IRRF EM ATRASO

TABELA DE CÁLCULO PARA JUNHO/2010

Para cálculo e recolhimento do IRRF em atraso, no mês de junho/2010, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 01/01/95, observar a tabela abaixo:

	MÊS DO VENCIMENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS DE MORA (%)
	MULTA (%)

	junho/10
	-
	0,00
	0,33/dia*

	maio/10
	-
	1,00
	0,33/dia*

	abril/10
	-
	1,75
	0,33/dia*

	março/10
	-
	2,42
	0,33/dia*

	fevereiro/10
	-
	3,18
	20

	janeiro/10
	-
	3,77
	20

	dezembro/09
	-
	4,43
	20

	novembro/09
	-
	5,16
	20

	outubro/09
	-
	5,82
	20

	setembro/09
	-
	6,51
	20

	agosto/09
	-
	7,20
	20

	julho/09
	-
	7,89
	20

	junho/09
	-
	8,68
	20

	maio/09
	-
	9,44
	20

	abril/09
	-
	10,21
	20

	março/09
	-
	11,05
	20

	fevereiro/09
	-
	12,02
	20

	janeiro/09
	-
	12,88
	20

	dezembro/08
	-
	13,93
	20

	novembro/08
	-
	15,05
	20

	outubro/08
	-
	16,07
	20

	setembro/08
	-
	17,25
	20

	agosto/08
	-
	18,35
	20

	julho/08
	-
	19,37
	20

	junho/08
	-
	20,44
	20

	maio/08
	-
	21,40
	20

	abril/08
	-
	22,28
	20

	março/08
	-
	23,18
	20

	fevereiro/08
	-
	24,02
	20

	janeiro/08
	-
	24,82
	20

	dezembro/07
	-
	25,75
	20

	novembro/07
	-
	26,59
	20

	outubro/07
	-
	27,43
	20

	setembro/07
	-
	28,36
	20

	agosto/07
	-
	29,16
	20

	julho/07
	-
	30,15
	20

	junho/07
	-
	31,12
	20

	maio/07
	-
	32,03
	20

	abril/07
	-
	33,06
	20

	março/07
	-
	34,00
	20

	fevereiro/07
	-
	35,05
	20

	janeiro/07
	-
	35,92
	20

	dezembro/06
	-
	37,00
	20

	novembro/06
	-
	37,99
	20

	outubro/06
	-
	39,01
	20

	setembro/06
	-
	40,10
	20

	agosto/06
	-
	41,16
	20

	julho/06
	-
	42,42
	20

	junho/06
	-
	43,59
	20

	maio/06
	-
	44,77
	20

	abril/06
	-
	46,05
	20

	março/06
	-
	47,13
	20

	fevereiro/06
	-
	48,55
	20

	janeiro/06
	-
	49,70
	20

	dezembro/05
	-
	51,13
	20

	novembro/05
	-
	52,60
	20

	outubro/05
	-
	53,98
	20

	setembro/05
	-
	55,39
	20

	agosto/05
	-
	56,89
	20

	julho/05
	-
	58,55
	20

	junho/05
	-
	60,06
	20

	maio/05
	-
	61,65
	20

	abril/05
	-
	63,15
	20

	março/05
	-
	64,56
	20

	fevereiro/05
	-
	66,09
	20

	janeiro/05
	-
	67,31
	20

	dezembro/04
	-
	68,69
	20

	novembro/04
	-
	70,17
	20

	outubro/04
	-
	71,42
	20

	setembro/04
	-
	72,63
	20

	agosto/04
	-
	73,88
	20

	julho/04
	-
	75,17
	20

	junho/04
	-
	76,46
	20

	maio/04
	-
	77,69
	20

	abril/04
	-
	78,92
	20

	março/04
	-
	80,10
	20

	fevereiro/04
	-
	81,48
	20

	janeiro/04
	-
	82,56
	20

	dezembro/03
	-
	83,83
	20

	novembro/03
	-
	85,20
	20

	outubro/03
	-
	86,54
	20

	setembro/03
	-
	88,18
	20

	agosto/03
	-
	89,86
	20

	julho/03
	-
	91,63
	20

	junho/03
	-
	93,71
	20

	maio/03
	-
	95,57
	20

	abril/03
	-
	97,54
	20

	março/03
	-
	99,41
	20

	fevereiro/03
	-
	101,19
	20

	janeiro/03
	-
	103,02
	20

	dezembro/02
	-
	104,99
	20

	novembro/02
	-
	106,73
	20

	outubro/02
	-
	108,27
	20

	setembro/02
	-
	109,92
	20

	agosto/02
	-
	111,30
	20

	julho/02
	-
	112,74
	20

	junho/02
	-
	114,28
	20

	maio/02
	-
	115,61
	20

	abril/02
	-
	117,02
	20

	março/02
	-
	118,50
	20

	fevereiro/02
	-
	119,87
	20

	janeiro/02
	-
	121,12
	20

	dezembro/01
	-
	122,65
	20

	novembro/01
	-
	124,04
	20

	outubro/01
	-
	125,43
	20

	setembro/01
	-
	126,96
	20

	agosto/01
	-
	128,28
	20

	julho/01
	-
	129,88
	20

	junho/01
	-
	131,38
	20

	maio/01
	-
	132,65
	20

	abril/01
	-
	133,99
	20

	março/01
	-
	135,18
	20

	fevereiro/01
	-
	136,44
	20

	janeiro/01
	-
	137,46
	20

	dezembro/00
	-
	138,73
	20

	novembro/00
	-
	139,93
	20

	outubro/00
	-
	141,15
	20

	setembro/00
	-
	142,44
	20

	agosto/00
	-
	143,66
	20

	julho/00
	-
	145,07
	20

	junho/00
	-
	146,38
	20

	maio/00
	-
	147,77
	20

	abril/00
	-
	149,26
	20

	março/00
	-
	150,56
	20

	fevereiro/00
	-
	152,01
	20

	janeiro/00
	-
	153,46
	20

	dezembro/99
	-
	154,92
	20

	novembro/99
	-
	156,52
	20

	outubro/99
	-
	157,91
	20

	setembro/99
	-
	159,29
	20

	agosto/99
	-
	160,78
	20

	julho/99
	-
	162,35
	20

	junho/99
	-
	164,01
	20

	maio/99
	-
	165,68
	20

	abril/99
	-
	167,70
	20

	março/99
	-
	170,05
	20

	fevereiro/99
	-
	173,38
	20

	janeiro/99
	-
	175,76
	20

	dezembro/98
	-
	177,94
	20

	novembro/98
	-
	180,34
	20

	outubro/98
	-
	182,97
	20

	setembro/98
	-
	185,91
	20

	agosto/98
	-
	188,40
	20

	julho/98
	-
	189,88
	20

	junho/98
	-
	191,58
	20

	maio/98
	-
	193,18
	20

	abril/98
	-
	194,81
	20

	março/98
	-
	196,52
	20

	fevereiro/98
	-
	198,72
	20

	janeiro/98
	-
	200,85
	20

	dezembro/97
	-
	203,52
	20

	novembro/97
	-
	206,49
	20

	outubro/97
	-
	209,53
	20

	setembro/97
	-
	211,20
	20

	agosto/97
	-
	212,79
	20

	julho/97
	-
	214,38
	20

	junho/97
	-
	215,98
	20

	maio/97
	-
	217,59
	20

	abril/97
	-
	219,17
	20

	março/97
	-
	220,83
	20

	fevereiro/97
	-
	222,47
	20

	janeiro/97
	-
	224,14
	20

	dezembro/96
	-
	225,87
	20

	novembro/96
	-
	227,67
	20

	outubro/96
	-
	229,47
	20

	setembro/96
	-
	231,33
	20

	agosto/96
	-
	233,23
	20

	julho/96
	-
	235,20
	20

	junho/96
	-
	237,13
	20

	maio/96
	-
	239,11
	20

	abril/96
	-
	241,12
	20

	março/96
	-
	243,19
	20

	fevereiro/96
	-
	245,41
	20

	janeiro/96
	-
	247,76
	20

	dezembro/95
	-
	250,34
	20

	novembro/95
	-
	253,12
	20

	outubro/95
	-
	256,00
	20

	setembro/95
	-
	259,09
	20

	agosto/95
	-
	262,41
	20

	julho/95
	-
	266,25
	20

	junho/95
	-
	270,27
	20

	maio/95
	-
	274,31
	20

	abril/95
	-
	278,56
	20

	março/95
	-
	282,82
	20

	fevereiro/95
	-
	285,42
	20

	janeiro/95
	-
	289,05
	20


selic 05/2010 = 0,75%

(*) Multiplique 0,33% pelo número de dias de atraso. Para efeito de contagem de dias de atraso, computa-se a partir do dia útil seguinte a data do vencimento do débito e vai até a data do efetivo pagamento, observando-se o limite de 20% (ou seja 61 dias de atraso)

	TABELA DE MULTAS - CÁLCULO  0,33% AO DIA

	DIAS DE ATRASO
	MULTA %

	01
	0,33

	02
	0,66

	03
	0,99

	04
	1,32

	05
	1,65

	06
	1,98

	07
	2,31

	08
	2,64

	09
	2,97

	10
	3,30

	11
	3,63

	12
	3,96

	13
	4,29

	14
	4,62

	15
	4,95

	16
	5,28

	17
	5,61

	18
	5,94

	19
	6,27

	20
	6,60

	21
	6,93

	22
	7,26

	23
	7,59

	24
	7,92

	25
	8,25

	26
	8,58

	27
	8,91

	28
	9,24

	29
	9,57

	30
	9,90

	31
	10,23

	32
	10,56

	33
	10,89

	34
	11,22

	35
	11,55

	36
	11,88

	37
	12,21

	38
	12,54

	39
	12,87

	40
	13,20

	41
	13,53

	42
	13,86

	43
	14,19

	44
	14,52

	45
	14,85

	46
	15,18

	47
	15,51

	48
	15,84

	49
	16,17

	50
	16,50

	51
	16,83

	52
	17,16

	53
	17,49

	54
	17,82

	55
	18,15

	56
	18,48

	57
	18,81

	58
	19,14

	59
	19,47

	60
	19,80

	a partir de 61 dias
	20,00


Exemplo 1:
IRRF vencido em 04/06/2010

valor de R$ 200,00

recolhimento no dia 11/06/2010

olhando a tabela,  temos: 

- atualização = não há

- juros = não há

- multa = 1,65% (de 07 a 11/06/2010) = 5 dias x 0,33%) 

Obs.: A contagem dos dias de atraso inicia-se no 1º dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento do débito e termina no dia do efetivo pagamento. 

Calculando sucessivamente, temos: 

multa: 

R$ 200,00 x 1,65% = R$ 3,30 

Portanto, o valor à recolher será: 

200,00 + 3,30 = R$ 203,30
Exemplo 2: 

IRRF vencido em 30/setembro/95, no valor de R$ 1.400,00:

olhando a tabela,  temos: 

- juros = 259,09%

- multa = 20%. 

Calculando sucessivamente, temos: 

JUROS: 

R$ 1.400,00 x 259,09% = R$ 3.627,26

MULTA: 
R$ 1.400,00 x 20% = R$ 280,00  -  Portanto, o valor à recolher será: 

1.400,00 + 3.627,26 + 280,00 = R$ 5.307,26
	QUADRO - RESUMO

	EVENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS
	MULTA

	Fatos geradores até 31/12/94
	Através da UFIR.
	1% ao mês-calendário ou fração.
	10%, se pago até o último dia do mês subsequente ao vencimento. Após esse prazo, a multa é de 20%.

	Fatos geradores a partir de 01/01/95 até 31/03/95
	Não há.
	Taxa média anual de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional, sendo de 3,63% para fevereiro e 2,60% para março (Lei nº 8.981/95, I).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).

	Fatos geradores a partir de 01/04/95 até 31/12/96
	Não há.
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente (Lei nº 9.065/95, art. 13); ou à razão de 1% ao mês-calendário ou fração, prevalecendo o que for maior. O juro relativo ao mês do pagamento do débito é 1% (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).

	Fatos geradores a partir  de janeiro/97
	Não há. 
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96). 
	0,33% por dia de atraso, limitado a 20% (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96).


Fonte: Site www.sato.adm.br  –  07/06/2010
DÉBITOS TRABALHISTAS

TABELA PARA ATUALIZAÇÃO - JUNHO/2010

TABELA PARA ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

	DATA

junho/2010
	TX."PRO RATA DIE"

(%)
	TAXA

ACUMULADA
	COEFICIENTE

ACUMULADO

	01
	0,002804
	0,0000000
	1,00000000

	02
	0,002804
	0,0028040
	1,00002804

	03
	-
	0,0056080
	1,00005608

	04
	0,002804
	0,0056080
	1,00005608

	05
	-
	0,0084122
	1,00008412

	06
	-
	0,0084122
	1,00008412

	07
	0,002804
	0,0084122
	1,00008412

	08
	0,002804
	0,0112164
	1,00011216

	09
	0,002804
	0,0140207
	1,00014021

	10
	0,002804
	0,0168250
	1,00016825

	11
	0,002804
	0,0196295
	1,00019629

	12
	-
	0,0224340
	1,00218946

	13
	-
	0,0224340
	1,00218946

	14
	0,002804
	0,0224340
	1,00218946

	15
	0,002804
	0,0252386
	1,00025239

	16
	0,002804
	0,0280433
	1,00028043

	17
	0,002804
	0,0308481
	1,00030848

	18
	0,002804
	0,0336529
	1,00033653

	19
	-
	0,0364578
	1,00036458

	20
	-
	0,0364578
	1,00036458

	21
	0,002804
	0,0364578
	1,00036458

	22
	0,002804
	0,0392628
	1,00039263

	23
	0,002804
	0,0420679
	1,00042068

	24
	0,002804
	0,0448730
	1,00044873

	25
	0,002804
	0,4693554
	1,00469355

	26
	-
	0,5003482
	1,00500348

	27
	-
	0,5003482
	1,00500348

	28
	0,002804
	0,5003482
	1,00500348

	29
	0,002804
	0,0532890
	1,00053289

	30
	0,002804
	0,0560945
	1,00056094

	01/07/10
	-
	0,0589000
	1,00058900


Obs.: TR de jun/10 (01/06 - 01/07) = 0,05890% (Banco Central 02/06/10) 

Fonte: TRT-SP,  Assessoria Sócio-Econômica 

Nota: A tabela única de atualização de débitos trabalhistas (períodos anteriores - mensal) está disponibilizada para download no seguinte endereço http://www.trt02.gov.br/cgi-bin/db2www/geral/universo/tabelas/tabela.mac/main.

Fonte: Site www.sato.adm.br  –  07/06/2010
Portaria do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego nº 1.246 de 28.05.2010 –

 Dispõe sobre a orientação das empresas e dos trabalhadores em relação à testagem relacionada ao vírus da imunodeficiência adquirida – HIV.

O MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal; 

Considerando que a Convenção da Organização Internacional do Trabalho - OIT nº 111, promulgada pelo Decreto nº 62.150, de 19 de janeiro de 1968, proíbe todo tipo de discriminação no emprego ou profissão; 

Considerando que a Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, proíbe a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação de emprego ou a sua manutenção; 

Considerando o previsto na ação programática constante do item j do Objetivo Estratégico VI do Eixo Orientador III do Programa Nacional de Direitos Humanos, aprovado pelo Decreto nº 7.037, de 22 de dezembro de 2009; 

Considerando que a Portaria Interministerial nº 869, de 12 de agosto de 1992, proíbe, no âmbito do Serviço Público Federal, a exigência de teste para detecção do vírus de imunodeficiência adquirida - HIV, tanto nos exames pré-admissionais quanto nos exames periódicos de saúde; e 

Considerando que a Resolução nº 1.665 do Conselho Federal de Medicina, de 7 de maio de 2003, veda a realização compulsória de sorologia para o - HIV, resolve: 

Art. 1º Orientar as empresas e os trabalhadores em relação à testagem relacionada ao vírus da imunodeficiência adquirida - HIV. 

Art. 2º Não será permitida, de forma direta ou indireta, nos exames médicos por ocasião da admissão, mudança de função, avaliação periódica, retorno, demissão ou outros ligados à relação de emprego, a testagem do trabalhador quanto ao HIV. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não obsta que campanhas ou programas de prevenção da saúde estimulem os trabalhadores a conhecer seu estado sorológico quanto ao HIV por meio de orientações e exames comprovadamente voluntários, sem vínculo com a relação de trabalho e sempre resguardada a privacidade quanto ao conhecimento dos resultados. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fonte: Diário Oficial da União, nº 102, Seção I, p. 89, 31.05.2010

PIS-PASEP - exercício 2010/2011

rendimentos – cronogramas

CODEFAT
A Resolução nº 645, de 27/05/10, DOU de 31/05/10, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, disciplinou o pagamento do Abono Salarial referente ao exercício de 2010/2011. Na íntegra:

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 19, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve: 

Art. 1º - O Abono Salarial assegurado aos participantes do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Publico - PASEP, a que se refere o art. 9º, da Lei nº 7.998/90, será pago, respectivamente, pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco do Brasil S. A., na condição de agentes pagadores, de acordo com os cronogramas constantes dos Anexos I e II, desta Resolução. 

§ 1º - Os cronogramas constantes dos anexos I e II, somente poderão ser alterados, conjuntamente, pelo CODEFAT, Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS/PASEP e agentes pagadores, ressalvado o Princípio de Subordinação à Condição Suspensiva dos Atos Jurídicos. 

§ 2º - Os agentes pagadores estão autorizados, a partir do crédito da primeira alocação transferida pelo FAT, a executar as rotinas de efetivação de pagamento, definidas na alínea "a" do art. 2º, desta Resolução, para disponibilização do Abono, independente dos cronogramas constantes nos Anexos I e II e quando for simultaneamente efetivado o saque total de cotas. 

§ 3º - No caso de falecimento do titular beneficiário do Abono Salarial, os agentes pagadores efetuarão o pagamento aos respectivos sucessores do de cujus, por meio de Alvará Judicial, que deverá constar as seguintes informações: 

I) identificação completa do representante legal; e 

II) ano- base. 

Art. 2º - Compete aos agentes pagadores, para efetivação do disposto no art. 1º desta Resolução: 

a) executar os serviços de pesquisa, identificação dos participantes e trabalhadores com direito ao Abono, segundo critérios definidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, e, ainda, apuração e controle de valores, processamento dos dados, atendimento aos participantes e trabalhadores, assim como o pagamento do Abono, que poderá ser efetuado mediante depósito em conta corrente de titularidade do trabalhador, no agente pagador, saque em espécie ou crédito em folha de salários/proventos; 

b) executar os serviços mencionados na alínea "a", para fins de regularização cadastral com base na Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, declarada fora do prazo legal a partir do AnoBase 2004; 

c) executar as rotinas de revisão da atribuição do Abono exercício 2010/2011, não contempladas pela regularização cadastral da RAIS Ano-Base 2009, mediante solicitação individualizada do participante até 15 de junho de 2011 e efetuar o pagamento do Abono, quando for o caso, desde que comprovada a apropriação na base de dados da RAIS das informações entregues pelo empregador; 

d) celebrar convênios com empresas/entidades para pagamento do Abono Salarial aos empregados/servidores em uma única folha de salários/proventos, transferindo, para tanto, os recursos necessários em parcela única; 

e) responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos de que trata a alínea "d", vedando o parcelamento de crédito do Abono aos beneficiários, qualquer que seja a modalidade de pagamento; 

f) manter disponibilizado, pelo prazo de 5 anos, os registros comprobatórios dos pagamentos de Abonos efetuados aos participantes. 

§ 1º - O pagamento do Abono Salarial aos beneficiários identificados no processamento da RAIS extemporânea, entregue ao Ministério do Trabalho e Emprego até 31 de outubro de 2010, será disponibilizado pelos agentes pagadores a partir de 03 de dezembro de 2010. 

§ 2º - Após a data estabelecida no Parágrafo anterior, a regularização cadastral da RAIS extemporânea somente será processada para disponibilização de pagamento, quando for o caso, juntamente com o exercício financeiro seguinte do Abono Salarial. 

Art. 3º - Os recursos necessários ao pagamento do Abono serão depositados na Conta Suprimento do Abono Salarial/FAT, aberta para este fim, junto aos agentes pagadores, observada a disponibilidade orçamentária. 

Parágrafo único - Os recursos necessários ao pagamento do Abono Salarial serão transferidos na forma do caput deste artigo, desde que comprovada à efetiva necessidade de desembolso para pagamento dos benefícios, mediante acompanhamento do saldo da Conta Suprimento do FAT. 

Art. 4º - O valor relativo ao benefício do Abono Salarial efetivamente pago será reembolsado ao agente pagador, mediante débito na Conta Suprimento, efetuado diariamente, com base em documento de movimentação contábil da agência pagadora. 

Art. 5º - O saldo diário da Conta Suprimento será remunerado, pelo agente pagador do benefício, com base na Taxa Extramercado do Banco Central do Brasil, constituindo-se receita do FAT. 

§ 1º - A remuneração de que trata o caput deste artigo será apurada mensalmente e recolhida ao FAT até o último dia do decêndio subseqüente ao mês de apuração. 

§ 2º - O descumprimento do estabelecido neste artigo implicará remuneração do saldo diário da conta suprimento, eventualmente existente, com base na mesma taxa utilizada para remunerar as disponibilidades do Tesouro Nacional, conforme art. 5º da Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989, com redação dada pela Lei nº 9.027, de 12 de abril de 1995, até o dia do cumprimento da obrigação. 

Art. 6º - Mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente, o agente pagador deverá encaminhar ao Departamento de Emprego e Salário - DES, do Ministério do Trabalho e Emprego, os relatórios gerenciais, conforme estabelecido pela Resolução CODEFAT nº 09, de 31 de dezembro de 1990, e suas respectivas alterações. 

Parágrafo único - O descumprimento do estabelecido no caput deste artigo sujeitará o agente pagador às penalidades previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas relativas a Contratos. 

Art. 7º - O agente pagador prestará contas dos recursos recebidos, devolvendo, até 01.08.2011, o eventual saldo de recursos, apresentando a documentação pertinente até 31.08.2011. 

Parágrafo único - Ultrapassado o prazo estabelecido, o saldo de recursos será remunerado conforme disposto no § 2º do art. 5º desta Resolução. 

Art. 8º - Pela execução dos serviços referidos nesta Resolução, os agentes pagadores farão jus à tarifa definida em Cláusula Contratual. 

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIGI NESE 

Presidente do Conselho 

ANEXO I - CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL EXERCÍCIO 2010/2011 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 
I - NAS AGÊNCIAS DA CAIXA 

	NASCIDOS EM
	RECEBEM A PARTIR DE
	RECEBEM ATÉ

	JULHO
	11/08/2010
	30/06/2011

	AGOSTO
	18/08/2010
	30/06/2011

	SETEMBRO
	25/08/2010
	30/06/2011

	OUTUBRO
	14/09/2010
	30/06/2011

	NOVEMBRO
	21/09/2010
	30/06/2011

	DEZEMBRO
	28/09/2010
	30/06/2011

	JANEIRO
	14/10/2010
	30/06/2011

	FEVEREIRO
	21/10/2010
	30/06/2011

	MARÇO
	28/10/2010
	30/06/2011

	ABRIL
	11/11/2010
	30/06/2011

	MAIO
	17/11/2010
	30/06/2011

	JUNHO
	24/11/2010
	30/06/2011


II - Pagamento pelo CAIXA PIS-Empresa (por intermédio da folha de pagamento das empresas conveniadas) - o crédito será efetuado no período de julho a setembro/2010. 

III - Pagamento de Abono regularização cadastral (alínea b do art. 2º, desta Resolução) 03.12.2010 a 30.06.2011. 

ANEXO II - CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL EXERCÍCIO 2010/2011 PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 

I - NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL S. A. 

	FINAL DA INSCRIÇÃO
	INÍCIO DE PAGAMENTO
	ATÉ

	0 e 1
	11/08/2010
	30/06/2011

	2 e 3
	17/08/2010
	30/06/2011

	4 e 5
	24/08/2010
	30/06/2011

	6 e 7
	31/08/2010
	30/06/2011

	8 e 9
	08/09/2010
	30/06/2011


II - Pagamento pela FOPAG (através da folha de pagamento das entidades conveniadas) - o crédito será efetuado no período de julho/2010 a maio/2011. 

III - Pagamento de Abono regularização cadastral (alínea b do art. 2º, desta Resolução) 03.12.2010 a 30.06.2011. 

Fonte: Site www.sato.adm.br  –  31/05/2010
DADOS ECONÔMICOS - JUNHO/2010

	· SALÁRIO MÍNIMO
	510,00

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 531,12)
	27,24

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração de R$ 531,13 até R$ 798,30)
	19,19

	· Teto de Contribuição Previdenciária - Empregados
	3.416,54

	· UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00)
	1,0641


	Obs.:
	· A Portaria Interministerial nº 350, de 30/12/09, DOU de 31/12/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais benefícios pagos pelo INSS, com vigência a partir da competência janeiro de 2010.

· A Medida Provisória nº 474, de 23/12/09, DOU de 24/12/09, fixou em R$ 510,00 o novo salário mínimo a partir de 1° de janeiro de 2010 e estabeleceu diretrizes para a política de valorização do salário mínimo entre 2011 e 2023.

· A Portaria Interministerial nº 48, de 12/02/09, DOU de 13/02/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social.

· A Medida Provisória n° 456, de 30/01/09, DOU de 30/01/09, Edição Extra, dispôs sobre o novo salário mínimo a partir de 1° de fevereiro de 2009. Observar que o SM é base de cálculo para o adicional de insalubridade e salário do aprendiz. 

· A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

· A Medida Provisória nº 421, de 29/02/08, DOU de 29/02/08, Edição Extra, fixou em R$ 415,00, o novo salário mínimo a partir de 01/03/08.

· A Lei nº 11.498, de 28/06/07, DOU de 29/06/07, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007, adotada pela Medida Provisória nº 362/07 e revogou a Lei nº 11.321, de 07/07/06.

· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

· A Medida Provisória nº 362, de 29/03/07, DOU de 30/03/07, Edição Extra, fixou em R$ 380,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· O Decreto nº 5.756, de 13/04/06, DOU de 13/04/06 (edição extra), fixou em R$ 2.801,50 limite máximo do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício, a partir de 1º de abril de 2006.

· A Medida Provisória nº 288, de 30/03/06, DOU de 31/03/06, fixou em R$ 350,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2006.

· A Lei nº 11.164,  de 18/08/05, DOU de 19/08/05, dispôs sobre o valor do salário-mínimo a partir de 1º de maio de 2005. 

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Medida Provisória nº 248, de 20/04/05, DOU de 22/04/05, fixou em R$ 300,00 o novo valor do salário mínimo a partir de 1º de maio de 2005.

· A Lei nº 10.888, de 24/06/04, DOU de 25/06/04, dispôs sobre o salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Medida Provisória nº 182, de 29/04/04, DOU de 30/04/04, fixou os novos valores do salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Emenda Constitucional nº 41, de 2003, DOU de 31/12/03 e a Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou o teto previdenciário para R$ 2.400,00, a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Medida Provisória nº 116, de 02/04/03, DOU de 03/04/03, fixou em R$ 240,00, o novo salário mínimo a partir de 01/04/2003. 

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99 e o valor do SF a partir de junho/2002. 

· A Medida Provisória nº 35, de 27/03/02, DOU de 28/03/02, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2002. 

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Medida Provisória nº 2.142, de 29/03/01, DOU de 30/03/01, fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001;

· A Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00, extinguiu a UFIR  a partir de 27/10/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, alterou a partir de junho/00, os valores do salário-família e o teto de contribuição; 

· A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.

· A Portaria nº 488, de 23/12/99, DOU de 24/12/99, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 1,0641, a expressão monetária da UFIR referente ao exercício de 2000.

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e também o novo valor da cota de salário-família, a partir de junho/99.

· A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a vigorar a partir de 01/05/99 e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99.

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98. 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.

· A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou os valores do salário-família e o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98. 
· A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98.

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97.

· A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97.

· A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67, com a finalidade de compensar a CPMF.

· A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96. 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96.

· A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.

· A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.

· Atentar-se que a legislação previdenciária (Art. 66 da Lei nº 8.213/91 e Art. 11 da Portaria nº 72703) não vinculou o teto da primeira faixa da tabela INSS como teto  para efeito de pagamento do SF. 


Fonte: Site www.sato.adm.br  –  27/05/2010
TABELA INSS - EMPREGADOS - JUNHO/2010

	SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$)
	ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS

	até 1.024,97
	8,00%

	de 1.024,98 até 1.708,27
	9,00%

	de 1.708,28 até 3.416,54
	11,00%


	Obs.:
	· A Portaria Interministerial nº 350, de 30/12/09, DOU de 31/12/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais benefícios pagos pelo INSS, com vigência a partir da competência janeiro de 2010.

· A Portaria Interministerial nº 48, de 12/02/09, DOU de 13/02/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social.

· A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

· A Portaria MF/MPS nº 501, de 28/12/07, DOU de 31/12/07, do Ministério da Fazenda e do Ministério da Previdência Social, estabeleceu a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso para efeito de pagamento de remuneração a partir de 1º de janeiro de 2008. 

· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Portaria nº 479, de 07/05/04, DOU de 10/05/04, do Ministro de Estado da Previdência Social, reajustou os benefícios e divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso,  com vigência a partir de 01/05/04.

· A Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou a tabela INSS a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Portaria nº 348, de 08/04/03, DOU de 10/04/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a tabela do INSS de segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, com vigência a partir de abril de 2003.

· A Portaria nº 610, de 14/06/02, DOU de 18/06/02, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tornou sem efeito a tabela do INSS para o mês de junho/2002, publicada no Anexo III da Portaria MPAS nº 525, de 29/05/02 (RT 044/2002), tendo em vista a vigência da Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/02 (prorrogação da CPMF).

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99. 

· A Portaria nº 288, de 28/03/02, DOU de 02/04/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência abril de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

· A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;

· A Portaria Interministerial nº 5.326, de 16/06/99, DOU de 17/06/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de 17/06/99, com alíquota reduzida em função da nova CPMF;

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de junho/99;

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, e republicada no DOU de 12/01/99 por ter saído com incorreção, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 201, de 08/01/99, DOU de 13/01/99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, divulgou as alíquotas a serem aplicadas sobre o salário-de-contribuição mensal do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, vigentes a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Portaria nº 4.946, de 06/01/99, DOU de 11/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário-de-contribuição, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999, tendo em vista a extinção da CPMF a partir do dia 24/01/99. 

· A Portaria, republicou, com retificação, a Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, por ter saído com incorreção. 

· A Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo em vista a cessação da eficácia da CPMF, divulgou a tabela de contribuição previdenciária do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98; 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

· Alteração a partir de junho/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98;

· Alteração a partir de maio/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98;

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97;

· A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da fixação do novo salário mínimo nacional;

· A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de 23/01/97 a 30/04/97; 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96; 

· Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de 29/04/95; 

· As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95 (RT nº 064/95); 

· Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS). 


Fonte: Site www.sato.adm.br  –  27/05/2010

TABELA DO IRRF - JUNHO/2010

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.499,15
	-
	-

	De 1.499,16 até 2.246,75
	7,5
	112,43

	De 2.246,76 até 2.995,70
	15
	280,94

	De 2.995,71 até 3.743,19
	22,5
	505,62

	Acima de 3.743,19
	27,5
	692,78


DEDUÇÃO DA RENDA BRUTA: 

· Dependentes = R$ 150,69; 

· INSS descontado; 

· Pensão Alimentícia (judicial); e 

· Contribuição paga à previdência privada. 

	DISPENSA DE RETENÇÃO IGUAL OU INFERIOR A R$ 10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei nº 9.430, de 27/12/96, DOU de 30/12/96 (RT 005/97),  repetidas pelo Ato Declaratório (normativo) nº 15, de 19/02/97 (RT 016/97) e pela Instrução Normativa nº 85, de 30/12/96, DOU de 31/12/96, da Secretaria da Receita Federal, a partir de 01/01/97, fica dispensada a retenção do IRRF, cujo o valor seja inferior ou igual a R$ 10,00.


	SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

· o cônjuge; 

· o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união resultou filho; 

· a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau); 

· o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial; 

· o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau); 

· os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal de R$ 900,00; 

· o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96
	NOTA: 

· Para fins de desconto do imposto na fonte, os beneficiários deverão informar à fonte pagadora os dependentes que serão utilizados na determinação da base de cálculo. No caso de dependentes comuns, a declaração deverá ser firmada por ambos os cônjuges. 

· É vedada a dedução concomitante de um mesmo dependente na determinação da base de cálculo de mais de um contribuinte, exceto nos casos de alteração na relação de dependência no ano-calendário. 

· O responsável pelo pagamento da pensão não poderá efetuar a dedução do valor correspondente a dependente, exceto na hipótese de mudança na relação de dependência no decorrer do ano-calendário. 

· No caso de filhos de pais separados, o contribuinte poderá considerar, como dependentes, os que ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. 

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96


Notas: 

· A Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2002 .

· A Lei nº 10.451, de 10/05/02, DOU de 13/05/02,  fixou a Tabela Progressiva Mensal do IRRF para os fatos geradores ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2002. Não há nenhuma alteração com relação aquela editada na Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02 (RT 003/2002). 

· A Lei nº 10.828, de 23/12/03, DOU de 24/12/03, prorrogou até 31 de dezembro de 2005, a utilização da atual tabela do IRRF, prevista no art. 1º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.(RT 038/2002). 

· De acordo com a Medida Provisória nº 202, de 23/07/04, DOU de 26/07/04, para efeito de cálculo, no período de agosto a dezembro/2004 (inclusive o 13º salário), deve-se subtrair R$ 100,00 (valor único fixo) sobre o total de rendimentos tributáveis. 

· A Medida Provisória nº 232, de 30/12/04, DOU de 30/12/04, edição extra, alterou a Legislação Tributária Federal, inclusive a tabela do IRRF a partir de janeiro/2005.

· A Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06, divulgou a nova tabela do IRRF com vigência a partir de 01/02/06. 

· A Lei nº 11.311, de 13/06/06, DOU de 14/06/06, alterou a legislação tributária federal, modificando as Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.964, de 10 de abril de 2000, e 11.033, de 21 de dezembro de 2004. A respectiva tabela do IRRF foi divulgada pela Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06.

· A Medida Provisória nº 340, de 29/12/06, DOU de 29/12/06 - Edição Extra, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2007, bem como para os anos 2008, 2009 e 2010.

· A Medida Provisória nº 451, de 15/12/08, DOU de 16/12/08, entre outras alterações da legislação tributária federal, alterou as tabelas do IRRF para os anos 2009 e 2010. 

· A Instrução Normativa nº 994, de 22/01/10, DOU de 25/01/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre o cálculo do imposto de renda na fonte e do recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) de pessoas físicas no ano-calendário de 2010.

Fonte: Site www.sato.adm.br  –  27/05/2010

Participação nos lucros ou resultados das empresas.

   Os valores distribuídos a título de participação nos lucros ou resultados das empresas por meio de plano espontaneamente elaborado têm natureza salarial ? E o valor fixo pago em razão de previsão em Convenção Coletiva?

O direito do trabalhador à Participação nos Lucros, ou Resultados (PLR), está previsto no artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal, sendo relevante destacar que se trata de verba “desvinculada da remuneração” :

“Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social;

XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei”

A Participação nos Lucros, ou Resultados foi regulamentada pela Lei nº 10.101, de 19.12.2000, segundo a qual é obrigatória a participação da entidade sindical da categoria dos trabalhadores na negociação da convenção ou acordo coletivo ou por meio da indicação de um representante do sindicato para integrar a comissão escolhida pelas partes, para negociar a PLR.

Segundo alguns doutrinadores e julgados trabalhistas, a não participação do sindicato representante da categoria profissional,  acarreta a integração do valor pago a título de PLR à remuneração dos empregados, posto que somente a Participação nos Lucros, ou Resultados concedida nos moldes estabelecidos pela Lei 10.101/2000, não tem natureza salarial, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista e tampouco se lhe aplica o princípio da habitualidade (art. 3º, da lei 10.101/00).

Logo, para essa corrente, os valores distribuídos a título de participação nos lucros ou resultados por meio de plano espontaneamente elaborado pelas empresas tem natureza salarial, por falta da participação do Sindicato representante da categoria profissional.

Contudo, para outra corrente doutrinária e jurisprudencial, a presença do Sindicato, embora relevante, não deve ser uma exigência absoluta para a validade do Programa de PLR, porque é o próprio texto constitucional que exclui, de forma expressa, a natureza remuneratória das participações dos empregados nos lucros, ou resultados auferidos pela empresa. E a referida norma constitucional é auto-aplicável, pois a exclusão da participação nos lucros ou resultados do conceito de remuneração não depende de definição legal.

Cumpre observar, outrossim, que o § 3º, do art. 3º, da Lei n. 10.101/2000, ao permitir a compensação dos pagamentos espontaneamente feitos pela empresa, a título de Participação nos Lucros ou Resultados, com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes ao mesmo tipo de participação, está reconhecendo que em ambos os casos os valores pagos têm a mesma natureza jurídica, independentemente da participação ou não da entidade sindical. 

Assim, se comprovado que o pagamento correspondeu a verdadeiro Programa de Participação nos Lucros ou Resultados implementado pelo empregador com estipulação de metas para os trabalhadores e resultados positivos para a empresa, entendemos que o valor pago não tem natureza salarial. 

De outra parte, se o instrumento que registra a negociação da Participação nos Lucros não indica a adoção de regras para a participação dos empregados, estando calcado apenas na existência de lucro líquido operacional apurado em cada exercício, o título pago poderá não ser considerado uma verdadeira Participação nos Lucros ou Resultados, porque não atrelado aos esforços dos empregados, mas meramente uma gratificação.

Isto porque, de acordo com a Lei n. 10.101/2000, os instrumentos pactuadores da Participação nos Lucros, ou Resultados devem conter regras claras e objetivas no que diz respeito aos critérios de aferição das informações, periodicidade, vigência, prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os critérios de índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa, os programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

Se um programa é previsto na convenção coletiva sem qualquer meta ou com metas mínimas que podem ser atingidas com um mínimo de esforço, não poderá ser considerado um verdadeiro PLR e, por isso, poderá ser reconhecido com verba de natureza salarial.

Fonte: Última Instância, por Aparecida Tokumi Hashimoto (Advogada sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados ), 24.05.2010

Portaria Secretaria de Inspeção do Trabalho/Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho nº 184 de 21.05.2010 - Altera a Portaria nº 121, de 30.09.2009, que estabelece as normas técnicas de ensaios e os requisitos obrigatórios aplicáveis aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI enquadrados no Anexo I da NR-6 e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e a DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso das atribuições que lhes confere o Decreto nº 3.129, de 9 de agosto de 1999 e de acordo com o disposto na alínea "c" do item 6.11.1 da Norma Regulamentadora nº 6, aprovada pela Portaria nº 3.214 de 8 de junho de 1978, resolvem: 

Art. 1º O item 1.3 e seus subitens do Anexo I (Requisitos Obrigatórios Aplicáveis aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI), da Portaria/SIT nº 121, de 30 de setembro de 2009, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"1.3. Os fabricantes e importadores dos seguintes EPI, constantes do Anexo I da NR-06, devem comprovar ao DSST sua conformidade, com requisitos de desempenho estabelecidos em regulamentos por meio de documentação técnica, incluindo relatórios de ensaio ou declaração de conformidade realizados no exterior: 

a) capacete para combate a incêndio e outros equipamentos contra agentes térmicos (calor) e chamas utilizadas no combate a incêndio; 

b) respirador purificador de ar motorizado, respirador de adução de ar tipo linha de ar comprimido de demanda com pressão positiva tipo peça facial inteira combinado com cilindro auxiliar, respirador de adução de ar tipo máscara autônoma de circuito fechado, respirador de fuga; 

c) máscara de solda de escurecimento automático; e 

d) equipamentos de proteção contra agentes térmicos (calor) e chamas provenientes de arco elétrico e/ou fogo repentino." (NR) 

"1.3.2 Os resultados de laboratórios estrangeiros de ensaio serão aceitos quando o laboratório for acreditado por um organismo signatário de acordo multilateral de reconhecimento mútuo, estabelecido por uma das seguintes cooperações: 

- Interamerican Accreditation Cooperation - IAAC; 

- European co-operation for Accreditation - EA; 

- International Laboratory Accreditation Cooperation - ILAC." (NR) 

"1.3.2.1 Serão também aceitos os resultados de ensaios realizados pelos laboratórios do seguinte organismo estrangeiro: 

- National Institute for Occupational Safety and Health - NIOSH, para respirador purificador de ar motorizado, respirador de adução de ar tipo linha de ar comprimido de demanda com pressão positiva tipo peça facial inteira combinado com cilindro auxiliar, respirador de adução de ar tipo máscara autônoma de circuito fechado, respirador de fuga." (NR) 

Art. 2º Fica prorrogado até 7 de junho de 2011 o atendimento ao item 3.1 do Anexo I da Portaria/SIT nº 121, de 2009, quando a data de fabricação dos EPI deverá ser marcada de forma indelével, legível, sempre que possível, em cada exemplar ou componente do EPI, na forma mês/ano, no mínimo. 

Parágrafo Único. Coincidindo a data de fabricação com o número do lote, o EPI poderá possuir uma única marcação com data/lote, na forma mês/ano, no mínimo. 

Art. 3º Os Certificados de Aprovação - CA dos seguintes EPI terão sua validade prorrogada, conforme disposto a seguir: 

I. Equipamentos de proteção individual contra agentes térmicos (calor/ frio) e chamas, exceto arco elétrico, fogo repentino e combate a incêndio, até 31 de dezembro de 2010; 

II. Vestimentas de proteção contra agentes químicos/respingos de produtos químicos (industrial e agrotóxico), capacete para combate a incêndio e outros equipamentos de proteção contra agentes térmicos (calor) e chamas no combate a incêndio, respirador purificador de ar motorizado, respirador de adução de ar tipo linha de ar comprimido de demanda com pressão positiva tipo peça facial inteira combinado com cilindro auxiliar, respirador de adução de ar tipo máscara autônoma de circuito fechado, respirador de fuga, máscara de solda de escurecimento automático e EPI de proteção contra agentes térmicos (calor) e chamas provenientes de arco elétrico e/ou fogo repentino, até 7 de junho de 2011. 

Art. 4º Acrescenta ao Anexo II da Portaria/SIT nº 121, de 30 de setembro de 2009, o termo "ou alteração posterior" após a designação de cada norma técnica brasileira aplicável. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA - Secretária de Inspeção do Trabalho

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO - Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho

Fonte: Diário Oficial da União nº 97, Seção I, p. 85, 24.05.2010

Portaria do Ministro do Trabalho e Emprego nº 1.095, de 19 de Maio de 2010 

- Disciplina os requisitos para a redução do intervalo intrajornada.

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso da competência que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição, resolve: 

Art. 1º A redução do intervalo intrajornada de que trata o art. 71, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT poderá ser deferida por ato de autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego quando prevista em convenção ou acordo coletivo de trabalho, desde que os estabelecimentos abrangidos pelo seu âmbito de incidência atendam integralmente às exigências concernentes à organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares.

§ 1º Fica delegada, privativamente, aos Superintendentes Regionais do Trabalho e Emprego a competência para decidir sobre o pedido de redução de intervalo para repouso ou refeição.

§ 2º Os instrumentos coletivos que estabeleçam a possibilidade de redução deverão especificar o período do intervalo intrajornada.

§ 3º Não será admitida a supressão, diluição ou indenização do intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos. 

Art. 2º O pedido de redução do intervalo intrajornada formulado pelas empresas com fulcro em instrumento coletivo far-se-ão acompanhar de cópia deste e serão dirigidos ao Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, com a individualização dos estabelecimentos que atendam os requisitos indicados no caput do art. 1º desta Portaria, vedado o deferimento de pedido genérico.

§ 1º Deverá também instruir o pedido, conforme modelo previsto no anexo desta Portaria, documentação que ateste o cumprimento, por cada estabelecimento, dos requisitos previstos no caput do art. 1º desta Portaria.

§ 2º O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego poderá deferir o pedido formulado, independentemente de inspeção prévia, após verificar a regularidade das condições de trabalho nos estabelecimentos pela análise da documentação apresentada, e pela extração de dados do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho, da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED.

Art. 3º O ato de que trata o art. 1º desta Portaria terá a vigência máxima de dois anos e não afasta a competência dos agentes da Inspeção do Trabalho de verificar, a qualquer tempo, in loco, o cumprimento dos requisitos legais.

Parágrafo único. O descumprimento dos requisitos torna sem efeito a redução de intervalo, procedendo-se às autuações por descumprimento do previsto no caput do art. 71 da CLT, bem como das outras infrações que forem constatadas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 42, de 28 de março de 2007.

CARLOS ROBERTO LUPI

ANEXO

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PARA REDUÇÃO DE INTERVALO INTRAJORNADA NOS TERMOS DO ART. 71, § 3º, CLT.

Ao Senhor Superintendente Regional do Trabalho e Emprego,_____ (IDENTIFICAÇÃO DO EMPREGADOR : NOME, CNPJ/CPF)  vem solicitar, com fulcro no instrumento coletivo anexo,_____ (IDENTIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUE AUTORIZA EXPRESSAMENTE A REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA), seja deferido o pedido de redução do intervalo intrajornada dos empregados que prestam serviços no estabelecimento ______ (IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: NOME E ENDEREÇO COMPLETO).

Para tanto, a Requerente declara, sob as penas da lei, que o estabelecimento identificado atende as condições fixadas no art. 71, § 3º, da CLT, relativas ao atendimento integral das exigências concernentes à organização dos refeitórios e da não submissão dos empregados que ali prestam serviços a regime de trabalho prorrogado a horas suplementares, conforme documentação comprobatória acostada.

Fonte: Diário Oficial da União, nº 95, Seção I, p. 77/78 , 20.05.2010
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